
Mercado regulado de carbono Ã© aprovado para aproximar paÃs das
regras internacionais

Na Ãºltima sessÃ£o legislativa do ano de 2023, o plenÃ¡rio da CÃ¢mara dos Deputados aprovou o
Projeto de Lei (PL) nÂº 2.148/2015, que dispÃµe sobre o mercado regulado de carbono no Brasil. O
texto, de relatoria do deputado paranaense Aliel Machado, do PV, segue a mesma estrutura do PL nÂº
412/2022, de relatoria da deputada Leila Barros (PDT-DF), jÃ¡ avaliado pelo Senado em outubro de
2023.

Na esteira do texto anterior, o PL aprovado pela CÃ¢mara dos Deputados institui o Sistema Brasileiro de
ComÃ©rcio de EmissÃ£o de Gases de Efeito Estufa (SBCE), aplicÃ¡vel aos operadores, pessoas fÃ
sicas ou jurÃdicas, que emitam ou possam emitir gases de efeito estufa (GEE), seguindo a mesma
dinÃ¢mica de sistemas jÃ¡ consolidados em outros paÃses, como os paÃses membros da UniÃ£o
Europeia (UE), denominado de Cap-and-Trade, por meio do qual o governo estabelece uma quantidade
mÃ¡xima de emissÃµes para os setores regulados (cap) e distribui permissÃµes (allowances) a referidos
agentes, que somente poderÃ£o emitir GEE dentro de referidas permissÃµes. Conforme os agentes
forem mais ou menos eficientes, terÃ£o excedentes ou dÃ©ficits de permissÃµes, que poderÃ£o
comercializar (trade).

O objetivo da implementaÃ§Ã£o do mercado
regulado de carbono no paÃs Ã© garantir o
cumprimento das metas da PolÃtica Nacional de
MudanÃ§as ClimÃ¡ticas, assim como as metas e
compromissos assumidos pelo Brasil no Ã¢mbito
do Acordo de Paris. Em outubro de 2023, o Brasil
atualizou a suas metas, que passaram a ser de
48,4% de reduÃ§Ã£o das emissÃµes de GEE
atÃ© 2025, e 53,1% atÃ© 2030, tomando-se em
conta os nÃveis de 2005.

Os operadores que emitirem acima de 10 mil
tCO2e por ano estarÃ£o sujeitos ao SBCE, tendo
como obrigaÃ§Ã£o monitorar e informar suas
emissÃµes e remoÃ§Ãµes anuais de GEE. JÃ¡ os
operadores que emitirem mais de 25 mil tCO2e por ano terÃ£o essas mesmas obrigaÃ§Ãµes, alÃ©m de
outras a serem previstas em decreto ou em ato especÃfico do SBCE.
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Os limites previstos pelo SBCE se aplicam a todos os segmentos econÃ´micos, exceÃ§Ã£o feita Ã 
produÃ§Ã£o primÃ¡ria agropecuÃ¡ria, assim como aos bens, benfeitorias e infraestrutura no interiordos
imÃ³veis rurais a ela associados. O novo texto, alÃ©m da agropecuÃ¡ria primÃ¡ria, excluiu doSBCE as
atividades de destinaÃ§Ã£o final ambientalmente adequada de resÃduos com sistemas etecnologias para
neutralizar emissÃµes.

NÃ£o se pode deixar de destacar que embora a agropecuÃ¡ria primÃ¡ria siga excluÃda do sistema,
diante da inexistÃªncia de tecnologia disponÃvel para aferiÃ§Ã£o das emissÃµes de GEE, Ã© fato que
o setor jÃ¡ vem caminhando na descarbonizaÃ§Ã£o das suas atividades, sendo que a
regulamentaÃ§Ã£o do mercado de carbono serÃ¡ um impulso a mais nessa direÃ§Ã£o, que jÃ¡ vem
sendo demandado pelas regras ESG, bem como pelas regras internacionais, como as dos paÃses
membros da UE.

Outros pontos do texto aprovado que permanecem sem alteraÃ§Ã£o em comparaÃ§Ã£o ao texto aceito
pelo Senado sÃ£o a possibilidade de internalizaÃ§Ã£o dos crÃ©ditos de carbono fruto do mercado
voluntÃ¡rio, quando originados a partir de metodologias credenciadas pelo SBCE, a possibilidade de se
fazer uso das Ã¡reas de preservaÃ§Ã£o permanente, reserva legal ou de uso restrito, para fins de
geraÃ§Ã£o de crÃ©ditos de carbono, assim como a natureza jurÃdica dos ativos financeiros do SBCE
considerados como valores mobiliÃ¡rios, sujeitos ao regime da Lei nÂº 6.385/76.

Aspecto de extrema relevÃ¢ncia que segue fazendo parte do sistema Ã© a interoperabilidade dos ativos
derivados do SBCE com outros sistemas internacionais de comÃ©rcio de emissÃµes de GEE, a
propiciar um estÃmulo e um crescimento ainda maior do mercado de carbono no paÃs, uma vez
aprovado.

Dentre as principais novidades do novo texto estÃ¡ o maior detalhamento da titularidade dos crÃ©ditos
de carbono, que podem ser detidos pela UniÃ£o, pelos Estados e pelos MunicÃpios, bem como pelos
proprietÃ¡rios privados, comunidades indÃgenas, extrativistas e quilombolas e assentados rurais.

Assim como os povos indÃgenas e das comunidades tradicionais, a lei inclui os assentados em projetos
de reforma agrÃ¡ria como detentores do direito de desenvolver projetos de geraÃ§Ã£o de crÃ©ditos de
carbono nos territÃ³rios que tradicionalmente ocupam e proceder a sua respectiva comercializaÃ§Ã£o.

Ainda no que se refere a esse item da titularidade, o novo texto contÃ©m uma sÃ©rie de dispositivos
que tratam da livre iniciativa do Estado de implementar projetos estatais de geraÃ§Ã£o de crÃ©ditos de
carbono e projetos de REDD+, denominadas de programas jurisdicionais, de responsabilidade do poder
pÃºblico. Com relaÃ§Ã£o aos programas desenvolvidos pelo poder pÃºblico em terras particulares, o
texto ressalta de forma expressa o direito de propriedade destes terceiros de pedir a sua exclusÃ£o dos
programas estatais, quando de sua conveniÃªncia.

Da forma como aprovado, entretanto, o novo texto cria incentivos aos instrumentos de conservaÃ§Ã£o
manejados pelo Estado, mas explora muito pouco os instrumentos de manutenÃ§Ã£o, conservaÃ§Ã£o e
recuperaÃ§Ã£o desenvolvidos pela iniciativa privada, como Ã© o caso dos projetos de REDD+ e ARR.
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Esse Ã© um ponto de especial atenÃ§Ã£o que precisa ser trabalhado na redaÃ§Ã£o final do texto a fim
de garantir que, em termos econÃ´micos, a floresta em pÃ© se mostre no mÃnimo igual ou mais
atrativa do que o desenvolvimento de qualquer atividade econÃ´mica em seu lugar, assim como ocorre
nos dias de hoje.

Ao lado das cotas brasileiras de emissÃµes (CBE) e do certificado de reduÃ§Ã£o ou remoÃ§Ã£o
verificada de emissÃµes (CRVE), o texto criou o certificado de recebÃveis de crÃ©ditos ambientais
(CRAM), que se trata de um tÃtulo de crÃ©dito nominativo, de livre negociaÃ§Ã£o, representativo da
promessa de pagamento em dinheiro ou em entrega de crÃ©ditos de carbono, que constitui tÃtulo
executivo extrajudicial.

JÃ¡ a governanÃ§a do SBCE passa a ser do Ã³rgÃ£o superior e deliberativo do SBCE, ao invÃ©s do
ComitÃª Interministerial sobre MudanÃ§as do Clima, do Ã³rgÃ£o gestor do SBCE e do ComitÃª
TÃ©cnico Consultivo Permanente. O texto, no que se refere Ã  governanÃ§a do sistema, garante a
participaÃ§Ã£o de representantes da UniÃ£o, dos Estados e de entidades setoriais representativas dos
operadores, da academia e da sociedade civil, com notÃ³rio conhecimento sobre a matÃ©ria, ressalva
importante a garantir que a governanÃ§a nÃ£o se mantenha de forma exclusiva nas mÃ£os dos
Ã³rgÃ£os do Poder Executivo.

A lei aprovada tambÃ©m estabelece percentuais sobre os recursos do SBCE a serem distribuÃdos Ã 
operacionalizaÃ§Ã£o e manutenÃ§Ã£o do sistema, ao Fundo Geral do Turismo, ao financiamento de
atividades de pesquisa e desenvolvimento tecnolÃ³gico envolvendo atividades de descarbonizaÃ§Ã£o e
ao fundo de conservaÃ§Ã£o dos biomas brasileiros.

Outra novidade que vale destacar se refere Ã  obrigaÃ§Ã£o de compensaÃ§Ã£o ambiental das
emissÃµes de GEE por parte dos proprietÃ¡rios de veÃculos automotores a ser estabelecida pelos
Ã³rgÃ£os executivos de trÃ¢nsito.

Ao tÃ©rmino do recesso legislativo, o PL serÃ¡ novamente analisado pelo Senado, sendo que caso
novas alteraÃ§Ãµes sejam realizadas o projeto retornarÃ¡ Ã  CÃ¢mara dos Deputados.
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